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Projeto de LEI 036/93 de 22 / llÁ19-93.

Assunto: concede AUMENTO SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Autor •  PODER EXECUTIVO
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Ementa: Concede atonento salari

al aos sei*vldores estatutários,

celetistas, contratados, comis

sionados, pensionistas e aposeii

tados do Município de AncMeta.

O Prefeito Municipal de Anchleta, Estado do Espírito Santo, faz

saher que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a conceder aumento •

salarial de 405^ (quarenta por cento) a ser incorporado ao salário*

do mês de novembro e 35^ (trinta e cinco por cento) a ser incorpo

rado ao salário do mês de dezembro, dos servidores estatutários, *

celetistas, contratados, comissionados, pensionistas e aposentados

do Município de Anchleta.

Artigo 22 - Esta Lei terá seus efeitos retroagidos a 12 de novem-'

bro de 1993, revogadas as disposições em contrário.

Anchleta, 22 de novembro de 1993.
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